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XI - suspensão do exercício da atividade de tratamento dos dados pessoais a
que se refere a infração pelo período máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por
igual período;

XII - proibição parcial ou total do exercício de atividades relacionadas a
tratamento de dados."

"§ 3º O disposto nos incisos I, IV, V, VI, X, XI e XII do caput deste artigo
poderá ser aplicado às entidades e aos órgãos públicos, sem prejuízo do disposto
na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, na Lei nº 8.429, de 2 de junho de
1992, e na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011."

"§ 6º As sanções previstas nos incisos X, XI e XII do caput deste artigo serão
aplicadas:

I - somente após já ter sido imposta ao menos 1 (uma) das sanções de que tratam
os incisos II, III, IV, V e VI do caput deste artigo para o mesmo caso concreto; e

II - em caso de controladores submetidos a outros órgãos e entidades com
competências sancionatórias, ouvidos esses órgãos."

Razões dos vetos

"A propositura legislativa, ao prever as sanções administrativas de suspensão
ou proibição do funcionamento/exercício da atividade relacionada ao tratamento de
dados, gera insegurança aos responsáveis por essas informações, bem como
impossibilita a utilização e tratamento de bancos de dados essenciais a diversas
atividades privadas, a exemplo das aproveitadas pelas instituições financeiras,
podendo acarretar prejuízo à estabilidade do sistema financeiro nacional, bem
como a entes públicos, com potencial de afetar a continuidade de serviços
públicos."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos
acima mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 289, de 8 de julho de 2019.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da
Constituição, decidi vetar integralmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei de nº
11, de 2016 (nº 1.385/07 na Câmara dos Deputados), que "Cria e regulamenta as
profissões de Cuidador de Pessoa Idosa, Cuidador Infantil, Cuidador de Pessoa com
Deficiência e Cuidador de Pessoa com Doença Rara e dá outras providências".

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao projeto pela
seguinte razão:

"A propositura legislativa ao disciplinar a profissão de cuidador de idoso, com a
imposição de requisitos e condicionantes, ofende direito fundamental previsto no art. 5º,
XIII da Constituição da República, por restringir o livre exercício profissional a ponto de
atingir seu núcleo essencial, nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
(v. g. RE 414.426, Rel. Min. Ellen Gracie, Plenário, julgado em 1º de agosto de 2011)."

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o projeto em causa,
a qual ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

Nº 290, de 8 de julho de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.854, de 8 de julho de
2019.

Nº 291, de 8 de julho de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.855, de 8 de julho de
2019.

Nº 292, de 8 de julho de 2019.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da
Constituição, decidi vetar integralmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº
110, de 2018 (nº 6.832/17 na Câmara dos Deputados), que "Altera as Leis nºs 9.099, de
26 de setembro de 1995, e 10.259, de 12 de julho de 2001, para dispor sobre a criação
dos Juizados Especiais Criminais Digitais".

Ouvidos, os Ministérios da Justiça e Segurança Pública, da Economia e a
Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo veto ao projeto pelas seguintes
razões:

"A propositura legislativa, ao dispor por iniciativa parlamentar sobre a criação
dos Juizados Especiais Criminais Digitais, usurpa a competência privativa do Poder
Judiciário, em ofensa ao art. 96, I, d e II, d, da Constituição da República, nos
termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (v.g. ADI 3.773, rel. min.
Menezes Direito, j. 4-3-2009, P, DJE de 4-9-2009 e ADI 4.140, rel. min. Ellen Gracie,
j. 29-6-2011, P, DJE de 20-9-2011)."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa,
as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 293, de 8 de julho de 2019.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da
Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público e
inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 170, de 2017 (nº 5.678/16 , na Câmara dos
Deputados), que "Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso),
para criar o Cadastro Nacional da Pessoa Idosa".

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao projeto pelas
seguintes razões:

"A propositura ao obrigar o Poder Executivo a criar o cadastro, inclusive com
a instituição de sistema eletrônicos, gera o aumento de despesas, sem o
correspondente demonstrativo das estimativas dos respectivos impactos
orçamentários e financeiros, violando assim o art. 113 do ADCT, bem como o art.
16 da Lei de Responsabilidade Fiscal e ainda o art. 114 da LDO para 2019. Não
obstante, o presente veto não impede, com respaldo orçamentário, a criação de
instrumentos administrativos que venham alcançar a finalidade do projeto de
lei."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa,
as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 295, de 8 de julho de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.856, de 8 de julho de 2019.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA

Processo nº 00001.002943/2019-85. Pedidos de revisão e de reconsideração interpostos pela
empresa Rodrimar S.A. Terminais Portuários e Armazéns Gerais, em face do Despacho do
Presidente da República, publicado no Diário Oficial da União de 28 de dezembro de 2018,
Seção 1, página 18, que indeferiu o Recurso Administrativo Hierárquico interposto em face do
Despacho do Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil que indeferiu o
requerimento de recomposição do prazo do Contrato de Arrendamento nº 12/1993. Tendo em
vista o que consta do processo e com fulcro nas conclusões constantes da Nota SAJ nº
46/2019/SAINF/SAJ/CC-PR, conheço do pedido de reconsideração interposto pela empresa
Rodrimar S.A. Terminais Portuários e Armazéns Gerais e, no mérito, indefiro o pedido. Quanto
ao subsidiário pedido de revisão, não conheço do recurso. Intime-se o recorrente para ciência,
nos termos do disposto no art. 26 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. Em 8 de julho de
2019.

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

Nº 46, de 24 de junho de 2019. Resolução nº 15, de 24 de junho de 2019, do Conselho Nacional
de Política Energética - CNPE. Aprovo. Em 8 de julho de 2019.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE

RESOLUÇÃO Nº 15, DE 24 DE JUNHO DE 2019

Define as metas compulsórias anuais de redução de
emissões de gases causadores do efeito estufa para a
comercialização de combustíveis.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 2º, incisos I e IV, da Lei nº 9.478, de 6
agosto de 1997, no art. 6º da Lei nº 13.576, de 26 de dezembro de 2017, no art. 1º, inciso I,
alínea "a", no art. 2º, § 3º, inciso III, do Decreto nº 3.520, de 21 de junho de 2000, no art. 1º,
caput, do Decreto nº 9.308, de 15 de março de 2018, no art. 7º, inciso III, e no art. 14, caput, do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 7, de 10 de novembro de 2009, nas
deliberações da 6ª Reunião Extraordinária, realizada em 24 de junho de 2019, e o que consta
do Processo nº 48380.000110/2019-99, resolve:

Art. 1º Definir as seguintes metas compulsórias anuais de redução de emissões de
gases causadores do efeito estufa para a comercialização de combustíveis e os respectivos
intervalos de tolerância, estabelecidas em unidades de Créditos de Descarbonização (CBIOs):
. Ano 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029
. Meta anual
(milhões de

CBIOs)

16,8 28,7 41,0 49,8 59,6 66,9 73,3 79,5 85,1 90,1 95,5

. Intervalos de
tolerância

- - 45,5 54,3 64,1 71,4 77,8 84,0 89,6 94,6 100,0

. - - 36,5 45,3 55,1 62,4 68,8 75,0 80,6 85,6 91,0

Art. 2º O Comitê RenovaBio proporá a meta compulsória de CBIOs para o ano
subsequente até o final do terceiro trimestre de cada ano, observados os intervalos de
tolerância definidos no art. 1º, sem prejuízo, para as metas do ano de 2019, ao disposto no art.
12, do Decreto nº 9.308, de 2018.

Art. 3º Excepcionalmente, o distribuidor de combustíveis poderá comprovar sua
meta individual do ano de 2019, com vigência a partir do dia 24 de dezembro, em quantidade
proporcional ao número de dias de sua vigência, isto é, observada a fração 8/365,
cumulativamente com sua meta individual referente ao ano de 2020.

Art. 4º Fica revogada a Resolução CNPE nº 5, de 5 de junho de 2018.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

CASA CIVIL
PORTARIA Nº 1.940, DE 8 DE JULHO DE 2019

Delega competências no âmbito do Gabinete de
Intervenção Federal no Estado do Rio de Janeiro.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I
e II, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº
200, de 27 de fevereiro de 1967, nos arts. 12 e 14 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999, no art. 7º do Decreto nº 9.410, de 13 de junho de 2018, no art. 80, da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, nos art. 7º, §§ 1º e 2º, inciso I, art. 26,art. 39, art.
43,caput, inciso VI, e art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos art. 3º,caput,
incisos I e IV, e art. 4º,caput, inciso XXI, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no
art. 4º do Decreto nº 5.151, de 22 de julho de 2004, nos art. 4º, § 1º, arts. 8º a 10 e
art. 29 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, no Decreto nº 6.170, de 25 de
julho de 2007, nos art. 2º, § 1º, inciso I, do Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012,
no art.3º,caput, inciso II e § 2º, Decreto nº 8.821, de 26 de julho de 2016, nos art. 5º,
§ 2º, art. 32 e art. 34, §§ 3º e 4º, do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, e na
Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016, resolve:

Art. 1º Delegar ao Chefe do Gabinete de Intervenção Federal no Estado do
Rio de Janeiro as competências para:

I - realizar a gestão orçamentária e financeira dos recursos alocados no
Gabinete de Intervenção Federal;

II - celebrar os acordos de cooperação, conforme disposto no art. 5º, § 2º, do
Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016;

III - excepcionar, nos casos de execução parcial do objeto da parceria, a
rescisão nos termos do art. 34, §§3º e 4º do Decreto nº 8.726, de 2016;

IV - autorizar a celebração e a prorrogação de contratos administrativos
relativos a atividades de custeio, vedada a subdelegação no caso de contratos com valor
igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);

V - aprovar o projeto básico, o projeto executivo e o termo de referência
para a realização de licitação e pregão e para a celebração de contratos
administrativos;

VI - autorizar a audiência pública nas hipóteses de licitação de grande vulto
e de licitações simultâneas ou sucessivas, a que se refere o art. 39 da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993;

VII - dispor sobre a exigência de prestação de garantia nas contratações de
obras, serviços e compras;

VIII - homologar os resultados dos certames licitatórios;
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